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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 131/2025   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0248/2025. 
OBJETO: Contratação direta de sociedade especializada de advocacia para a prestação  de serviços 
de assessoria e consultoria jurídica especializada ao Gabinete do Prefeito do Município de Mulungu do 
Morro, visando o suporte técnico em matérias de alta complexidade jurídica, institucional e estratégica, 
incluindo, mas não se limitando a assessoria direta e permanente ao Prefeito Municipal, interlocução 
técnica junto a órgãos de controle interno e externo, participação em reuniões estratégicas e orientação 
na elaboração e revisão de atos administrativos de competência do Chefe do Executivo Municipal. 
FUNDAMENTO: Este contrato decorre do Processo Administrativo n° 0248/2025, fundamentado em 
inexigibilidade de licitação, tombada sob o nº 131/2025, na forma do disposto no Artigo 74, III, “c” da 
Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores. 
HOMOLOGADA:JOSE CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA FILHO SICIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrito no CNPJ 31.435.294/0001-08.  
VALOR MENSAL: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). 
VALOR GLOBAL: R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14/07/2025. 
ASSINATURA: Acácio Teles dos Santos - Chefe do Poder Executivo. 

 

EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 357/2025 REF. INEXIGBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 131/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0248/2025. 
OBJETO: Contratação direta de sociedade especializada de advocacia para a prestação  de serviços 
de assessoria e consultoria jurídica especializada ao Gabinete do Prefeito do Município de Mulungu do 
Morro, visando o suporte técnico em matérias de alta complexidade jurídica, institucional e estratégica, 
incluindo, mas não se limitando a assessoria direta e permanente ao Prefeito Municipal, interlocução 
técnica junto a órgãos de controle interno e externo, participação em reuniões estratégicas e orientação 
na elaboração e revisão de atos administrativos de competência do Chefe do Executivo Municipal.  
FUNDAMENTO: Este contrato decorre do Processo Administrativo n° 0248/2025, fundamentado 
em inexigibilidade de licitação, tombada sob o nº 131/2025, na forma do          disposto no Artigo 74, III, 
“c” da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores. 
ÓRGÃO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
EMPRESA CONTRATADA: JOSE CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA FILHO SICIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrito no CNPJ 31.435.294/0001-08.  
VALOR MENSAL: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). 
VALOR GLOBAL: R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais)  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Unidade Orçamentária: 02.01.01 – Gabinete do Prefeito  
Ação: 2002 – Desenvolvimento e Manut. das Ações e Serviços do Gabinete do Prefeito 
Classificação: 3390.35.00: Serviços de Consultoria 
Fonte de Recurso: 1-500-0000 
VIGÊNCIA: 14/07/2025 a 14/01/2026 
DATA DE ASSINATURA:  14 de julho de 2025 
ASSINATURAS: Acácio Teles dos Santos - Chefe do Poder Executivo / Jose Carlos Cruz de Oliveira 
Filho - representante- Contratada. 
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